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feridos capitaens mores, como sucedeo no prez. te cazo: Pelo 
q. ordeno a Vm.ce, q. daqui p.° o diante se observe esta inal-
terável pratica e agora mande dar baixa ao sobred.0 Antonio 
Alvares, e prezo o entregue ao Cap.™ mor, como também ao 
cabo, e Auxiliares, cj. t irarão od.° prezo, cazo de não ser por 
ordem de Vm™, o q. sentirei porq. capacitando-me o tinha 
nessa villa p.a evitar distúrbios, concorra p.a elles, fazendo o 
haver conflito de jurisdiçoens. Deos g.e a Vm.™. S. Paulo 
a 11 de Dezbr.0 de 1779. / / Martim Lopes Lobo de Sald.a. / / 

P.a o mesmo Sarg.to mor. 

Recebi as duas cartas a resp. t0 da informação, q. a Vm.™ 
pedi, como também a q. acompanhou o Mapa do mez de 
Novbr.0, e em conseq." da carta, q. Vm.™ me mandou do 
Cap.m de Cananeya, nesta mesma ocazião escrevo ao Juiz 
ordnr.0 da mesma villa Alex.e de Souza Guimarens, providen-
ciando-se o seo dispotismo, cj. se se não abstiver o castigarei. 
D.8 g." a Vm.™. S. P.]° a 11 de Dezbr.0 de 1779. / / Mart im 
Lopes Lobo de Sald.a. / / 

P.a o Juiz Ordinr.0 da V.a de Cananeya 
Alex.e de Souza Guimaraens. 

Constame, q. Vm.™ abuzando da jurisdição de Juiz or-
dr.0 quer estender a sua, faltando a sua obrigação, quebran-
tando os privilégios, q. S. Mag.e concede aos Auxiliares, tão 
recomendados pelo meo predecessor o Ex.mo S.r D. Luiz An-
tonio' de Souza em carta, q. se ha de achar registada na 
camera dessa villa, o q. ordeno a Vm.™ veja, e leya por evi-
tar-me o repetillo nes ta : bem entendido, q. se Vm.™ se não 
abstiver dos seos dispotismos, e continuar na sua paixão, 
estranha ao Real serviço, o tenho de castigar p.a exemplo 
dos mais observarem as leys de S. Mag.e D.8 g.e a Vm.™. S. 
Paulo a 11 de Dezbr.0 de 1779. / / Mart im Lopes Lobo de 
Saldanha. / / 

P.a o Sarg.t0 M.r Com."® de Santos 
Fran.™ Aranha Barreto. 

Não tenho tido tempo p.a responder as duas cartas de 
Vm.™ de 30 de Novbr.0 e pr.0 do corr. te, o q. agora faço com 
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bem preça, segurando-lhe fui certo da chegada da sumaca, de 
q. hé M.e Fran.co Per.11, e dos passagr."5, q. trazia, seg.d0 a re-
lação de Vm.ce. 

Já o almox.0 Antonio Joze Cea terá avizado a Vm.c e 

pelo cp respeita a farinha, deq. careço e por ella se regula-
ria Vm.ce a comprar no yate, cp ahi chegou de Lguape. Fui 
entregue das cartas, cp trouxe a sumaca, e na junta se rece-
beo o caixote de bilhetes p.a a caza da Fundição, e em meo 
poder as 6 dúzias de pennas de guarazes, q. o Sold.0 de vo-
luntr.03 João de Miranda me conduzia de Parnagua. 

O Sarg. t0 Mor Antonio Joze Carv.0 me certifica estarem 
já embarcadas as tres caixas de asucar, q. mando p.a Lx.a, e 
hum caixote de papos de tucanos, e como me presuado, q. a 
curveta ainda ahi se acha, pode Vm.ce deixar embarcar ao 
Cap.m delia as duas arrobas de assucar p.a o seo gasto, porq, 
todo, o cp constar hé p.a qualquer das pessoas, q. embarca-
rem, tanto nesta, como em qualq. r outra embarcação, como 
p.a os mesmos homens marítimos, lho deixará levar, pois a 
m.a ordem só se deve entender com o assucar extrahido p.a 

negocio. 
Faça Vm.ce expedir a Parada incluza: e cp seja entregue 

em Cananeya a carta, cp vay p.a o juiz ordinr.0. Deos g.e a 
Vm.ce. S. Paulo a 11 de Dezbr.0 de 1779. / / Mart im Lopes 
Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Sarg. t0 Mor das Orden.a s de Santos, 
Antonio Joze Carvalho. 

Recebi a carta de Vm.™ de 2 do corr. te mez, e com el'a 
os dous conhecim. tos porq. consta estar entregue das tres 
caixas de assucar, e caixote de papos de tucanos, o Cap.m da 
curveta Eugênio Lourenço da Rocha p.a entregar em Lisboa 
a João Txr. a de Barros, aq.m me persuado V m . " remeteria 
os outros dous conhecimentos com a m.a carta, como me 
segura, por cujo trabalho, como pelo cp teve de preparar as 
referidas encomendas, me deixa novam. t e obrigado. 

Não sendo nunca o meo animo tirar pão p.a o dar a ou-
trem, m. to menos o seria, provendo em Fiel dos cruzados a 
pessoa algúa, emq. t0 Antonio de Serqr.a Lima exercitar esta 
ocupação com tanto zelo, como o tem feito até agora, por 
cujas circunstancias, como por Vm.c e me fallar a seo favor, 
pude segurar-lhe, q. sempre se faz indispensável requerer 
novo provim.10 á junta da arrecadação da Real Faz.da, p.a se 
lhe mandar passar por outros tres annos : sendo certo, q. 


